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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.329 DE 12 DE ABRIL DE 2019
Modifica a redação do Parágrafo Único e adita-se § 2º ao Artigo 200 da Lei Municipal N.º 2.547/1992 – Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Emílio Fernandes de Paula Castilho, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 200 da Lei Municipal N.º 2.547/1992 – Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Araxá, passará a vigorar como § 1º e terá a seguinte redação: 

 


Art. 200 – (...). 

 


§ 1º - Todo empreendimento imobiliário de Araxá deverá ser entregue para o município com a efetiva construção de abrigos de ônibus para os moradores, ficando tal obrigação, a cargo do proprietário do empreendimento. 

 


Art. 2º - Adita-se § 2º ao Artigo 200 da Lei Municipal N.º 2.547/1992 – Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Araxá, com a seguinte redação:

 


§ 2º - O número de abrigos necessários e os locais para sua construção serão definidos pelo empreendedor após consulta prévia junto ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Araxá. 

 


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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